
VEREADOR MAN AR RIBEIRO FILHO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N2  01, DE 25 DE FEVE-
REIRO DE 1991. 

Estabelece o valor da verba de Representa 

çao do Vice-Prefeito para o exercício de 
1991. 

VEREADOR MANOEL CESAR RIBEIRO FILHO, Presidente 

da Câmara Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuições que - 

lhe são conferidas por lei, faz saber que o Legislativo aprovou e 

ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 11-2  - Em face da incongruência constante 
do artigo 12  do Decreto Legislativo n2  09, de 20 de dezembro de 1990 
no que se refere ao valor da Verba da Representação do Vice-Prefei-

to Municipal de Pindamonhangaba, fica estabelecido que ela corres -

ponde de fato a Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros) 

mensais, equivalente a 30% da verba de representação do Prefeito Mu 
nicipal. 

Artigo 2(2  - Este Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário e retroagindo os seus efeitos a contar de 12  de janeiro de 
1991. 

Pindamonhangaba, 25 de 	ereiro de 1.991. 

ear. 

- Presiden e - 

Projeto de Decreto Legislativo n2  02/91 de autoria da Mesa da Cama-
ra. 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado no Dept2  de Admi- 
nistração e Assuntos Legislativos da Camara Municipa e registrado 
em livro próprio. 
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